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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0328/2023  Petrópolis,  11 de Maio de 2023 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP 8924/2021 que:
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS, RESPONSÁVEIS PELA PRODUÇÃO, FORNECIMENTO,
COMERCIALIZAÇÃO, ARMAZENAMENTO E PELA DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, SEJAM ELES INDUSTRIALIZADOS OU IN NATURA, A DOAR E REUTILIZAR
O SEU EXCEDENTE A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SEM NECESSIDADE DE
LICENÇA PRÉVIA OU AUTORIZAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", de autoria do Vereador GIL MAGNO, aprovado em Sessão Ordinária de
10/05/2023.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
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